
1 INTRODUÇÃO 

A cidade de Goiânia-Goiás, principalmente na Região Norte, veem passando por 

uma reorganização espacial que expressa à dinâmica da relação homem/natureza e 

individuo/sociedade. Essa reorganização espacial se materializa na expansão urbana, expondo 

a existência de controvérsias na aplicabilidade da legislação ambiental na zona urbana. A 

aplicação da legislação sobreleva, em diversas circunstâncias, a imersão prática e a 

apropriação do Direito Ambiental por um sistema regido segundo os interesses políticos, 

econômicos, institucionais e corporativos. 

É significativo explicitar a atual notabilidade da Região Norte de Goiânia, quando 

essa surge como liame entre atores territoriais antigos e novos – circundados, principalmente, 

pelo recente boom imobiliário e por incentivos governamentais. Além de representar a ultima 

fronteira entre o agrário/ambiental e o urbano da capital goiana, a Região detém como 

diferencial valiosa riqueza hídrica, já que abrange a Bacia do Rio Meia Ponte e suas 

microbacias. 

 Dentre as microbacias, evidencio a do Córrego Caveiras, que possui trechos muito 

próximos à construção do Shopping Passeio das Águas e de áreas urbanas e em urbanização. 

Notabilizando que essas zonas de urbanização muitas das vezes veem ultrapassando a Área de 

Preservação Permanente estipulada nas legislações ambientais e urbanísticas da cidade. 

2 ÀREA DE ESTUDO 

O Córrego
1
 Caveiras é afluente da margem direita do rio Meia Ponte, localizado na 

Região Noroeste/Norte de Goiânia. Possui uma extensão aproximada de 14,8 km, onde 

praticamente toda sua bacia hidrográfica é ocupada por chácaras de recreio, loteamentos 

habitacionais e por novos empreendimentos comerciais. A microbacia do Córrego Caveirinha 

é composta pelos afluentes denominados Posse, Fundo e Capivara (CAMPOS; 

MALHEIROS; SOUZA, p.1, 2014 apud UCG/ARCA, 2003). 

 

 

 

                                                           
1
 Observo a existência dos termos Córrego e Ribeirão para designar o mesmo aglomerado de água, ora 

apresentando em artigos e mapas como córrego e ora como ribeirão, trago as seguintes definições: córrego é o 

curso de água corrente de pequeno porte, ocorre em todas as regiões fisiográficas brasileiras e na maioria das 

Unidades da Federação. Já Ribeirão é o termo regional de ocorrência no Rio de Janeiro (normalmente próximo à 

fronteira com Minas Gerais), São Paulo (interior), Goiás e Mato Grosso e que se traduz num curso de água ou 

corrente de água, que flui ou desemboca no oceano, num lago ou noutro curso de água. Ou seja, são duas 

denominações que indicam basicamente a mesma coisa (IBGE, p.4, 2010).  



Figura 1: Extensão do Córrego Caveiras 

 

Fonte: Elaborado por Evellyn da Silva Teles a partir do software Arcgis 2011 

O Córrego possui duas nascentes que estão protegidas pela mata ciliar ao seu 

entorno, com a presença de pastagem e sem indícios de processos erosivos nestes locais. Na 

margem esquerda do córrego não existem habitações muito próximas e o solo se encontra 

mais preservado. Porém, na margem direita, a situação é preocupante, pois, as construções 

estão localizadas em área de risco, podendo ser inundadas ou sofrerem desabamento, 

conforme exposto nas Figuras 2,3 e 4 (BRITO; SANTOS; CAMPOS, 2013).  

Figura 2: Nascente 1 do Córrego Caveiras 

 
Fonte: Elaborada pela própria autora a partir do software Google Earth Pro 2016 



Figura 3: Nascente 2 do Córrego Caveiras 

 
Fonte: Elaborada pela própria autora a partir do software Google Earth Pro 2016 

 

Figura 4: Visão panorâmica das nascentes do Córrego Caveiras 

 
Fonte: Elaborada pela própria autora a partir do software Google Earth Pro 2016 

 

3 A EXPANSÃO DA REGIÃO NORTE DE GOIÂNIA: A 

CONVERGENCIA DOS PLANOS DIRETORES E DO “BOOM” 

IMOBILIARIO 

Atualmente, a maior parte das cidades brasileiras vivem um processo de grande 

crescimento demográfico, em convergência a esse fato, o cenário urbano apresenta intensa 

transformação, o que provoca desacordos entre diversos setores da sociedade, e por isso, 



desenvolvimento desigual do espaço urbano, o que confere formas diferenciadas de 

apropriação da propriedade privada urbana pela população, empresas e Estado. 

 
A urbanização caótica é, na realidade, um aspecto da urbanização corporativa e uma 

resposta à constituição, no território, de um meio técnico- cientifico cujo outro, no 

campo social, é a formação de uma sociedade cada vez mais dual (SANTOS, 2013, 

p.18). 

(...) 

 

A urbanização corporativa, isto é, empreendida sob o comando dos interesses das 

grandes firmas, constitui um receptáculo das consequências de uma expansão 

capitalista devorante dos recursos públicos, uma vez que esses são orientados para 

os investimentos econômicos, em detrimento dos gastos sociais (SANTOS, 2013, 

p.105). 

 

Tendo em vista a atual urbanização corporativa, é relevante assinalar o papel 

significativo dos Planos Diretos na definição dos vetores da expansão urbana das cidades, e 

especificamente, em Goiânia. Todavia, esses instrumentos foram negligenciados em diversos 

períodos da história do Município, resultando em fases de crescimento descontrolados, 

evidenciados pela presença de vazios urbanos e pela verticalização desarticulada de uma 

proposta de ordenamento territorial (NASCIMENTO; OLIVEIRA, p. 142, 2015). 

Foi de autoria de Atílio de Correia Lima o primeiro Plano Diretor de Goiânia, em 

1933. Ele foi projetado para abrigar uma população de 50 mil habitantes (NASCIMENTO; 

OLIVEIRA, p. 149, 2015 apud AZEVEDO, 1941) e influenciado pelo projeto urbanístico das 

cidades-jardins, concebido por Ebenezer Howard no final do século passado na Inglaterra. Na 

estrutura original do plano foram definidas cinco zonas: o Centro Cívico, o Centro Comercial, 

as Áreas Urbanas e Suburbanas, a Zona Industrial (ao norte do sítio) e a Zona Residencial 

(NASCIMENTO; OLIVEIRA, p. 149, 2015). 

Esse plano inicial foi reformulado por Armando Augusto de Godoy, em 1938.  A 

substancial contribuição de Godoy ao planejamento foi à indicação de etapas de expansão da 

cidade em resposta ao acentuado crescimento: primeiramente, a ser realizada nos setores 

central e norte; após seis anos, no setor sul; e, apenas posteriormente, no setor oeste. Porém, 

encontrando a ferrovia, um relevo mais acentuado e os mananciais de abastecimento da 

cidade (Córregos Botafogo e Capim Puba) como restrição física ao norte, a cidade apontou 

duas expansões circunscritas: uma ao sul, onde se encontravam as terras adquiridas pelo 

Estado para implantação de loteamentos, e outra a oeste (NASCIMENTO; OLIVEIRA, p. 

150, 2015 apud OLIVEIRA, 2005).  



Corrêa (NASCIMENTO; OLIVEIRA, p. 150, 2015 apud 1981) sobreleva as 

seguintes limitações físicas que influenciaram o crescimento urbano de Goiânia: a instalação 

da Rede Ferroviária, que impediu o crescimento a partir do extremo norte do Setor Central até 

a década de 1960; a Rodovia BR-153, que representou obstáculo à expansão urbana para o 

leste/sudeste até meados da década de 1980; o Rio Meia Ponte, que até a década de 1990 

restringiu o crescimento urbano pela falta de pontes,- o que não impediu a ocupação de seus 

fundos de vale- e, por fim, também pode ser integrada entre as restrições ao crescimento, a 

presença da área de captação de água no próprio Rio Meia Ponte, na parte noroeste do 

município de Goiânia, o que requeria a presença de uma zona tampão não disponível para 

loteamento a fim de proteger a vida útil do ponto de captação. 

Houve também no Plano reformulado por Godoy a previsão da instalação de cidades 

satélites e a intenção da disposição de um cinturão verde composto por parques, parkways, 

jardins, playgrounds, praças e áreas verdes - com a função de proteger e conservar a cidade. 

Em 1947 foi legitimado o Código de Edificações de Goiânia, um importante 

instrumento legal de planejamento que abrangia toda a legislação urbana - Lei de 

Zoneamento, Lei de Loteamentos, Lei de Uso e Ocupação do Solo-, que permitia à 

iniciativa privada a execução de novos loteamentos, desde que fosse obedecida a 

obrigatoriedade da implantação de toda a infraestrutura por parte dos empreendedores. 

Entretanto, com o Decreto nº 16 de 20/06/1950, passou-se a exigir do empreendedor 

apenas a locação e a abertura de vias (grifo meu) (NASCIMENTO; OLIVEIRA, p. 151, 

2015).  

 

Segundo dados da Secretaria Municipal de Planejamento, enquanto na década de 30 

haviam sido aprovados 6 (seis) bairros, justamente os que compunham o plano 

original da cidade, apenas 2 (dois) foram aprovados nos anos 40 (MOYSÉS, 2004). 

Já na década de 1950 houve uma explosão na história dos parcelamentos urbanos de 

Goiânia: simplesmente 160 parcelamentos foram aprovados. O Plano de 

Desenvolvimento Integrado de Goiânia (PDIG/2000) de 1992, no seu capítulo: 

Antecedentes Históricos (1992:12), reconhece que, entre os meses de junho a 

dezembro de 1950, foram aprovados 1.300 lotes. Esse “boom” resultou de alterações 

feitas na legislação urbana em vigor - Lei Municipal 176, de 16.03.50, e Decreto nº 

16, de 20.06.50 (MOYSÉS, et.al., p.4, 2007). 

 

Então, foi a partir do Decreto que pode ser atestado que o poder público municipal 

abriu mão do controle e da exclusividade sobre o uso do solo na capital, já que ele permitiu 

que a iniciativa privada assumisse o parcelamento sem o ônus da infraestrutura, o que 

descaracterizou o plano de concepção da cidade. Sobre isso, Oliveira (2005) destaca a 

multiplicação de loteamentos irregulares entre a década de 1960 e meados da década de 1970 



– tanto na porção central e sul, quanto, sobretudo, nas zonas periféricas das regiões norte e 

oeste da cidade (NASCIMENTO; OLIVEIRA, p. 151, 2015).  

Somando ao contexto a época do Decreto, Goiânia recebeu forte fluxo de imigrantes, 

sobretudo advindos dos estados do Maranhão, Pará, Piauí, Bahia e Minas Gerais 

(NASCIMENTO; OLIVEIRA, p. 144, 2015 apud RIBEIRO, 2004), o que, unido ao processo 

migratório intraestadual, - fortemente influenciado pela construção de Brasília e pela 

esperança que os imigrantes tinham em busca de melhores condições de vida na nova “terra” -

, ao êxodo rural, - devido à modernização da zona rural, o que expulsou os pequenos 

produtores -, e ao crescimento vegetativo, acarretou a Goiânia um intenso crescimento 

demográfico, principalmente entre as décadas de 1950 e 1980.  

Dessa forma, o planejamento da cidade foi perdendo sua originalidade e integração 

com o meio ambiente, abrindo espaço para a ocupação desordenada, oferecendo prejuízos à 

população e problemas ao poder público, que é chamado a oferecer infra-estrutura aos novos 

bairros. Consequentemente, o Estado acaba permitindo a institucionalização da segregação 

urbana (CARDOSO, p.49, 2012). 

Tal fato produz o que Lefebvre chama de “segregação programada” (2001, p.97), que 

se realiza através da intervenção do Estado que utiliza de políticas urbanas e de infraestrutura, 

incentivando o deslocamento das atividades, valorizando ou desvalorizando áreas, sob o 

pretexto do planejamento. 

Por isso, não se pode deixar de mencionar o papel do capital imobiliário e do Estado 

na formatação da cidade (MOYSÉS, 2005, p.197). 

Já em 1959, o arquiteto Luís Saia foi chamado pela Prefeitura para desenvolver um 

novo Plano Diretor para Goiânia. O trabalho foi concluído em 1962, porém, devido à 

mobilização política que deflagrou o golpe militar e a implantação do regime autoritário de 

1964, esse Plano Diretor não chegou a ser efetivado, por ter sido considerado como um 

“produto do comunismo” (NASCIMENTO; OLIVEIRA, p. 152, 2015 apud RIBEIRO, 2004). 

No final da década 1960, por iniciativa do Estado, foi elaborado o Plano de 

Desenvolvimento Integrado de Goiânia (PDIG), com a participação do arquiteto e urbanista 

Jorge Wilheim. O PDIG foi aprovado em 1971 e traçou um diagnóstico da situação 

urbanística de Goiânia, identificando uma séria deficiência de infraestrutura, especialmente, 

no tocante à pavimentação de ruas, além de fornecer um prognóstico para o desenvolvimento 

espontâneo da cidade, que ocorreria da seguinte forma: ocupação dos dois lados da BR-153; 

ocupação do vale alagadiço do Ribeirão Anicuns; extravasamento para o município vizinho 

ao sul (Aparecida) e ocupação ao longo das estradas que ligam a capital a Guapó, Trindade e 



Inhumas. Essa expansão do crescimento provocaria o surgimento de muitos loteamentos 

aleatórios, dificultando a atuação da Prefeitura, tanto no planejamento quanto no atendimento 

das demandas por serviços e infraestrutura (PDIG, 1992). Para furtar-se dessa conjuntura, o 

PDIG orientou o crescimento de Goiânia para o oeste, através da consolidação da 

infraestrutura para aquela região, especialmente com a instalação de malha viária e a 

pavimentação asfáltica, condicionando a expansão da cidade para as regiões sul, sudoeste e 

oeste (NASCIMENTO; OLIVEIRA, p. 155, 2015).  

Pelo estabelecimento de metas programadas conforme os recursos da Prefeitura, o 

PDGI de 1969 teve um alusivo sucesso, pois no período de sua vigência foram construídas 

dezenas de conjuntos habitacionais na periferia da cidade (NASCIMENTO; OLIVEIRA, p. 

155, 2015 apud 2005). 

O despontar de novas tendências de crescimento, aliadas às demandas por construção 

de equipamentos de educação, saúde, infraestrutura, transporte coletivo e outros, fez 

necessário uma nova proposta do Plano de Desenvolvimento Integrado de Goiânia (PDIG), 

reformulado em 1992. De acordo com o relatado no texto deste PDIG, objetivava-se 

compatibilizar a ordenação do território municipal com o desenvolvimento econômico/social 

e à proteção do patrimônio cultural/ ambiental ao ordenamento do crescimento da cidade, 

fomentando a função social da propriedade urbana constante na Lei Orgânica do Município de 

1990 (NASCIMENTO; OLIVEIRA, p. 155, 2015). 

A fim de sintetizar as transformações urbanísticas acima estudadas, tendo por base as 

leituras dos Planos Diretores e do Plano de Desenvolvimento Integrado (PDIG, 1992), a 

arquiteta e urbanista Oliveira (NASCIMENTO; OLIVEIRA, p. 158, 2015 apud 2005) destaca 

cinco fases do desenvolvimento urbano da cidade: 

 

 a) 1933 a 1950, a criação do lugar; b) 1950 a 1964, a ampliação do espaço pelo 

avanço acelerado no número de loteamentos implantados pela iniciativa privada; c) 

1964 a 1975, a concentração de lugares no espaço devido a um acelerado 

crescimento populacional e a multiplicação de loteamentos irregulares; d) 1975 a 

1992, a expansão urbana com a implantação de conjuntos habitacionais e e) 1992 

aos dias atuais, os espaços urbanos segregados com a proliferação de condomínios 

fechados. 

 

 Em 1993 foi concebida a Carta de Risco de Goiânia, um documento de ordenamento 

da ocupação urbana que expressava “possíveis situações de perigo, dano ou perda social, 

econômica e ambiental seja provocada por acontecimento natural ou tecnológico” 

(NASCIMENTO; PODESTÁ FILHO, 1993, p. 94).  



A Carta de Risco de 1993 definiu como áreas aptas à ocupação urbana a porção 

centro-sul no mapa representado pela Figura 7 (em azul e rosa) e sudoeste (em bege e 

laranja), com indicação de adoção de medidas de contenção aos processos erosivos e de 

obras de drenagem urbana. Por sua vez, o documento indicou como áreas impróprias à 

ocupação urbana as planícies, os terraços e os fundos de vale (em vermelho, marrom e 

verde claro, respectivamente) e toda a porção norte e nordeste do município (em 

amarelo e roxo), com a indicação da necessidade de destinação destas áreas à 

preservação ambiental e recarga de mananciais (NASCIMENTO; OLIVEIRA, p. 155, 

2015), - regiões essas, que atualmente, veem sendo ocupadas pelo crescimento da especulação 

imobiliária impelida pelos incentivos governamentais (grifo meu).  

 

Felizmente, a fatia mais generosa da zona rural encontra-se na Região Norte, região 

diagnosticada desde o Plano de Desenvolvimento de Jorge Wilhein (final dos anos 

60 e inicio dos anos 70) como inadequada ao parcelamento urbano, devido a 

problemas geomorfológicos, por ser a região mais bem servida de matas e 

recursos hídricos que abastecem a cidade, pela direção dos ventos e por possuir as 

terras mais produtivas do município. De lá para cá, gradativamente, pedaços de 

terras rurais vão sendo incorporados à malha urbana. Por detrás desse processo 

está a lógica capitalista, segundo a qual é vantajoso para o proprietário rural 

transformar sua propriedade rural em lotes urbanos, já que essa transformação 

possibilita ganhos expressivos (grifo meu) (MOYSÉS, 2005, p.5). 

Após quinze anos da produção da Carta de Risco houve a necessidade de revisão e 

atualização deste documento, sobretudo para fomentar outros dispositivos e instrumentos de 

planejamento e ordenamento territorial municipal. Sendo assim, em 2008 foi publicada a nova 

Carta de Risco de Goiânia (NASCIMENTO; OLIVEIRA, p. 156, 2015). 

Em 2007 foi lançado o novo Plano Diretor de Goiânia aprovado pela Lei 

complementar n. 28, em segunda votação no dia 25/04/2013, ainda em vigência. Esse tem o 

propósito de gerir o desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, 

de acordo com o texto do documento (GOIÂNIA, 2007), ele foi desenvolvido com o intuito 

maior de assegurar o “direito à cidade sustentável, compatibilizando o crescimento econômico 

com a proteção ambiental, o respeito à biodiversidade e sociodiversidade”, considerando as 

disposições previstas no Estatuto das Cidades e na Lei Orgânica do Município de Goiânia 

(NASCIMENTO; OLIVEIRA, p. 157, 2015). 

Contudo, conforme Parecer Técnico sobre as Mudanças no Plano Diretor de Goiânia, 

realizado pela Universidade Federal de Goiás (p. 2, 2013), algumas atualizações do mesmo 

demonstram incoerências quanto ao que o próprio documento afirma como seus propósitos de 

direito a cidade sustentável, indo a contramão disso, ao facilitar a expansão imobiliária em 



ares ambientalmente impróprias, - sendo que a grande concentração dessas áreas está na 

Região Norte de Goiânia. 

As alterações realizadas no Plano Diretor de Goiânia, através da aprovação do 

Projeto de Lei Completar, foram redigidas, de uma forma geral, de maneira difusa e 

subjetiva. Este fato deixa brechas e dúvidas a quem irá implementar e interpretar tal 

Lei, tornando-a suscetível a usos e consequências impossíveis de previsão. Por este 

motivo, a alteração poderá trazer sérios danos à comunidade e ao meio ambiente 

(PARECER TECNICO, p. 2, 2013). 

 

A ascensão urbana para a Região Norte do Município de Goiânia demonstra, 

claramente, não só as influências do sítio (o meio fisiográfico), que define tanto barreiras 

geográficas como áreas preferenciais para a expansão urbana (como os terrenos planos), mas 

também o papel das políticas públicas e a ação da iniciativa privada, que atuam no sentido de 

direcionar o processo de ocupação, muitas vezes contrariando a própria lógica estabelecida 

pelo sítio e pela legislação que deveria regular o crescimento urbano. 

O crescimento urbano da Região Norte de Goiânia não foi planejado, sendo 

influenciado pela implantação de grandes eixos rodoviários,- fortes fatores determinantes na 

expansão urbana-, pois o surgimento de grandes avenidas na Região Noroeste/Norte da 

cidade, e principalmente, a abertura da Perimetral Norte,  Avenida Goiás, GO 060, 070 e 080 

permitiram a criação de novos conjuntos habitacionais e acabaram atraindo uma grande massa 

populacional que forçou a expansão dos bairros periféricos, invasões e assentamentos, ainda 

que sem infra-estrutura ou planejamento, até às áreas de proteção dos mananciais 

(CARDOSO, p.57, 2012). 

É importante correlacionar à instituição das grandes avenidas e vias na Região Norte 

ao que atualmente está regido no Artigo 116-A do Plano Diretor, uma vez que dispositivo cria 

a definição de “Área de Influência de Vias Expressas” nas vias GO-010, 020, 040, 060, 070, 

080 e 462, BR’s 060 e 153, Av. Perimetral Norte e Anel Viário, permitindo que as vias locais, 

coletoras e arteriais, próximas a estas, passem a receber os mesmos tipos de empreendimentos 

com os mesmos graus de incomodidade já permitidos naquelas vias. Também insere um 

Parágrafo Único afirmando que galpões não mais terão limites de altura máxima, em casos 

excepcionais (PARECER TECNICO, p. 20, 2013). Desse modo, fica permitida a construção 

de novos imóveis e de empreendimentos comerciais nessas áreas. 

 
Art. 116-A. Os imóveis localizados nas vias locais, coletoras e arteriais delimitadas 

na Figura 10 - Área de Influência das Vias Expressas constante desta Lei atenderão 

ao grau de incomodidade e porte máximos admitidos para as seguintes vias 

expressas que as influenciam: (Redação acrescida pelo artigo 1º da Lei 

Complementar nº 246, de 29 de abril de 2013.)  



 

a) Perimetral Norte;  

b) Anel Viário;  

c) GO - 010;  

d) GO - 020;  

e) GO - 040;  

f) GO - 060;  

g) GO - 070;  

h) GO - 080;  

i) GO - 462;  

j) BR - 060;  

k) BR – 153 

 

Parágrafo único. Excepcionalmente, não sofrerão limitações quanto a altura 

máxima, respeitados os demais parâmetros urbanísticos estabelecidos nesta Lei, os 

galpões destinados a depósitos e atividades industriais, localizados nas faixas 

bilaterais das vias expressas listadas no caput do artigo. (Redação acrescida pelo 

artigo 1º da Lei Complementar nº 246, de 29 de abril de 2013.)  

 

Destaca-se que o Artigo 116-A está em pleno vigor, assim como todo o Plano Diretor 

de Goiânia, já que o Agravo de Instrumento (numero 201393083404) foi julgado 

improcedente pela  Primeira Turma Julgadora da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 

Estado de Goiás, por maioria de votos, no dia 22 de abril de 2014, no qual manteve a decisão 

de 1º grau objetada, que, na ação civil pública, indeferiu o pedido de suspensão dos efeitos da 

Lei Complementar nº 246/2013. Atualmente, tal processo está desde o dia 10/12/2015 

esperando recebimento do Superior Tribunal de Justiça. 

Concatenando também, a expansão dos bairros periféricos, invasões e assentamentos 

para as áreas de Proteção Ambiental (APP) da Região Norte ao Plano Diretor, dispõe o Artigo 

106, I, “a”, que devem ser respeitadas, a partir das margens ou cota de inundação, para 

todos os córregos, uma largura mínima de 50m (cinquenta metros) de APP, - exceto para o 

Rio Meia Ponte e os Ribeirões Anicuns e João Leite, que têm APP de 100m (cem metros). 

Nesse Artigo, abre-se a opção de medir a APP a partir de dois pontos diferentes, um 

contando desde as margens, o que confirma o disposto no Novo Código Florestal, e outro, a 

partir da cota de inundação, que respeita o que era legislado na medição de APP do antigo 

Código Florestal. Com duas opções de mensura, cria-se uma situação temerária, pois abre 

margem ao conflito entre legislações ambientais (Federal/Estadual/Municipal).   

Para solucionar a questão, deve-se reavivar a competência concorrente entre os entes, 

bem como a competência municipal na seara ambiental: 

 

A regra é que todas as entidades políticas têm competência para legislar 

concorrentemente sobre meio ambiente, cabendo à União editar normas gerais, a 

serem especificadas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, de acordo com o 

interesse regional e local, respectivamente (art 24,CF), exceto nos casos de 

competência legislativa privativa da União (art. 22,CF) (AMADO, p.128,2014). 



 

(...) 

 

A competência dos municípios decorre do artigo 30, I e II, da CRFB, cabe a eles 

legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar à legislação estadual e 

federal no que couber. De acordo com o STJ, “a teor do disposto nos arts. 24 e 30 da 

Constituição Federal, aos Municípios, no âmbito do exercício da competência 

legislativa, cumpre a observância das normas editadas pela União e pelos Estados, 

como as referentes à proteção das paisagens naturais notáveis e ao meio ambiente, 

não podendo contrariá-las, mas tão somente legislar em circunstâncias 

remanescentes” (AMADO, p.96, 2014). 

 

Assim, conclui-se que apesar de o Direito Ambiental adotar a máxima in dubio pro 

ambiente, ou seja, é defensável que o intérprete, sempre que possível, privilegie o significado 

do enunciado normativo que mais seja favorável ao meio ambiente, no caso, o contido no 

Plano Diretor, quando abre margem para a utilização da medição do antigo Código Florestal. 

Porém, quando o legislador do Plano Diretor permite essa opção, se esquece da sua condição 

de legislador “remanescente”, logo, a opção a ser seguida é a estabelecida no Novo Código 

Florestal, ou seja: contar desde a borda da calha do leito regular (as margens). 

Ainda quanto ao calculo de APP em Goiânia, tem-se um precedente especifico para 

os lotes em que o limite de fundo coincida com a margem do curso d’água ou fundo de vale, 

assim estipula o Artigo 54-D do Código de Obras e Edificações de Goiânia: 

Artigos 54-D acrescido pelo Art. 20 da Lei Complementar N°181, de 1/10/2008: Os 

casos excepcionais de lotes em que o limite de fundo coincida com a margem do 

curso d’água ou fundo de vale, deverão garantir o afastamento mínimo de fundo de 

30m (trinta metros), medidos a partir da margem do curso d’água, em similaridade 

ao estabelecido no Código Florestal Brasileiro, Lei n.º 4.771 de 15/09/1965. 

Como se constata, as zonas habitadas têm o privilegio de ter suas Áreas de 

Preservação Permanente reduzidas, de 50m para 30m, independentemente do impacto que a 

construção possa ter causado ao meio
2
. 

4 ATUAL SITUAÇÃO DO CORREGO CAVEIRAS FRENTE À 

ESPECULAÇÃO IMOBILIÁRIA 

As Figuras 9 a 14 mostram a atual ocupação imobiliária desordenada e sua tendência 

a expansão desmedida na Região Norte de Goiânia em zonas de Preservação Permanente de 

alguns trechos do Córrego Caveiras, seja ela promovida por grandes empreendedores 

comerciais e habitacionais ou por invasões de populações carentes. 

                                                           
2
Ver nas Figuras 6 a 10 as Áreas de Preservação Permanente do Córrego Caveiras que estão sendo 

desrespeitadas. 



A seguir, cada uma destas Figuras será explicada detalhadamente, a fim de averiguar 

o cumprimento ou não da demarcação das Áreas de Preservação Permanente em alguns 

Setores/Vilas/Residenciais/Jardins/Shopping de Goiânia localizados próximos as margens do 

Córrego Caveiras. 

A figura 9 exprime o crescimento urbano próximo às margens do Córrego Caveiras, 

influenciado primeiramente, como já foi mencionado, pela construção das Avenidas 

Perimental Norte e Goiás, que serviram de atrativo para as primeiras habitações. Depois, a 

região precisava adaptar-se as primeiras necessidades da população, daí a imprescindibilidade 

de estruturação a partir da implantação de escolas, hospitais, ruas e comercio. Hoje, com a 

construção do Shopping Passeio das Águas (maior Shopping do Centro-Oeste brasileiro) a 

atratividade da região tornou-se maior, todavia, o que existe é uma nova perspectiva indutora, 

no qual envolve grandes empreendimentos, Residenciais e Condomínios. Assim, surge nessa 

região concentrações populacionais que usufruem de realidades econômicas e sociais 

distintas, em que as casas com piscina convivem com os barracos. 

Figura 5: Visão panorâmica de uma parte do curso do Córrego Caveiras 

 
Fonte: Elaborada pela própria autora a partir do software Google Earth Pro 2016  

 

 

 

 

 



Figura 6: APP urbana no Setor Finsocial (Goiânia) as margens do Córrego Caveiras 

 
Fonte: Elaborada pela própria autora a partir do software Google Earth Pro 2016  

 

Na Figura 6 tem-se três retas, de cores rosa, amarelo e vermelho. Cada umas destas 

retas mostram a distancia  a partir da calha da borda do Córrego, ou seja, de uma das margens 

do Córrego até a área de construção urbana, que representa a medição da APP. Sendo a reta 

amarela de 37,7 m, a vermelho de 18,9 m e a rosa de 12,8 m. Dessas, somente a amarela 

respeita a APP de 30 metros do Artigo 54-D do Código de Obras e Edificações de Goiânia. 

 

Figura 7: APP urbana na Vila Cristina (Goiânia) as margens do Córrego Caveiras 

 
Fonte: Elaborada pela própria autora a partir do software Google Earth Pro 2016  

 



Na Figura 7 há duas retas, de cores azul e laranja, localizadas na Vila Cristina, cada 

uma mede respectivamente 88,6 m e 48,3 m. O que atesta a progressão na aproximação da 

APP, apesar de não a trespassar (30 m). 

 

Figura 8: APP urbana no Loteamento Tupinamba dos Reis no Setor Urias Magalhães 

(Goiânia) as margens do Córrego Caveiras 

 
Fonte: Elaborada pela própria autora a partir do software Google Earth Pro 2016  

 

Através da Figura 8 tem-se uma linha amarela com 8,46 m no Loteamento 

Tupinamba dos Reis (Setor Urias Magalhães). É claro, nesse caso, a transposição do limite da 

APP.  

Figura 9: Zona com forte potencial de expansão urbana na Vila Industrial Pedro Abraão 

(Goiânia) 

 
Fonte: Elaborada pela própria autora a partir do software Google Earth Pro 2016  



 

A Figura 9 mostra uma parte da Vila Industrial Pedro Abraão, que faz divisa com a 

Vila Cristina. Essa Vila demonstra forte potencial de crescimento urbano, sendo que parte 

dela já está habitada. 

 

Figura 10: APP do Shopping Passeio das Águas as margens do Córrego Caveiras 

 
Fonte: Elaborada pela própria autora a partir do software Google Earth Pro 2016  

 

Por fim, na Figura 10 consta três linhas, de cores rosa, vermelha e amarela, tendo 

respectivamente cada uma 54,75 m, 51,8 m e 53,7 m. Todas respeitam o espaço de 30 m de 

APP em fundo de vales e córregos. Porém, para uma edificação de impacto gigantesco como 

essa do Shopping, a APP de 30 m não é o suficiente para minimizar os impactos ambientais 

ao meio ambiente, principalmente quando essas áreas não são revitalizadas e reflorestadas, 

como visto na Figura, os enormes vazios de campos limpos as margens do Córrego. 

Caso não houvesse o Artigo 54-D do Código de Obras e Edificações de Goiânia, 

deveria ser cumprida a medição da APP disposta no Artigo 106, I, “a” do Plano Diretor, de 50 

m, em que estariam bem próximas das medidas auferidas na Figura 10.  

5 METODOLOGIA  

O trabalho se pautou por duas etapas principais e sequenciais. A primeira envolveu a 

pesquisa documental e bibliográfica. O levantamento documental objetivou reunir 

informações sobre leis, decretos e normas que regulamentaram o crescimento urbano de 

Goiânia e seu histórico, a exemplo dos Planos Diretores e das leis de parcelamento e uso do 

solo, de edificações e de zoneamento. 



Logo, na etapa seguinte compilou-se bases cartográficas digitais através do software 

Google Earth Pro 2016 e Arcgis 2011. 

 

6 CONCLUSÃO 

A situação do Córrego Caveiras vista de forma concatenada a legislação 

urbanística/ambiental e ao crescimento imobiliário da Região Norte goiana, oportuniza duas 

reflexões:  

a) 30 m ou 50 m de APP, sem revitalização e reflorestamento em nada minimizam o 

impacto ambiental no Córrego, já que ele continua a sofrer com o escoamento de lixo 

domestico, desmatamento, erosões e o forte impacto no solo das construções de 

grande porte, mesmo quando respeitada a distancia métrica da APP e 

b) a metragem das APP’s são medidas desacertadas, até porque são mensuradas 

conforme o Novo Código Florestal, -  o que foi um enorme retrocesso-, já que não 

consideram a contagem mais a partir  da zona de cheias do Córrego/Rio, mas sim de 

suas margens, o que reduziu de modo significativo o tamanho da Área de Preservação 

Permanente.  

Assim, concluo que cumprir apenas a metragem da APP não significa estar 

ambientalmente correto, mesmo que juridicamente o esteja, pois a legislação 

ambiental/urbanística brasileira encontra-se distante do que realmente seja Justiça Ambiental, 

tanto quando reduz o tamanho da APP ou quando a considera, na prática, somente como área 

metricamente estipulada e intocável, sem averiguar as possibilidades diversas de reintegração 

do ambiental/social e urbanístico.  

Nessa ocasião, permito-me finalizar citando famosa frase de Martin Luther King dita 

no contexto da luta pelos Direitos Civis nos Estados Unidos da America nos anos 60, mas que 

oportunamente acredito se enquadrar na conjuntura ambiental brasileira: “É nosso dever 

moral, e obrigação, desobedecer a uma lei injusta”. 
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